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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE 

INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO Nº 02/2023
“Altera Lei Municipal nº 2.020/2021, Inclui no calendário Oficial do município de Lima Duarte o dia da Marcha para Jesus.”
Nobres Edis,
Considerando o ofício nº 01/2023, em ANEXO, recebido por este parlamentar do Conselho de Pastores de Lima Duarte em que se solicita a alteração da data Marcha Para Jesus para o mês de Julho, sob a alegação de que no mês de dezembro é um período em que há incidência de muitas festividades e que o mês de julho apresenta melhores condições climáticas, já que parte do evento é realizado pelas ruas da cidade e  período de muitas chuvas dificulta a realização do mesmo. 
Por fim, insta frisar a existência da Lei Federal Nº 12.025, de 3 de setembro de 2009, que dispõe sobre a instituição de “Dia Nacional da Marcha para Jesus” e que no ano de 2022 o evento foi realizado na cidade de Lima Duarte conforme a legislação vigente, tendo sido um grande sucesso. 
Josimar Oliveira Campos

Vereador-PMN

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2023
“Altera Lei Municipal nº 2.020/2021, Inclui no calendário Oficial do município de Lima Duarte o dia da Marcha para Jesus.”
A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e a Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o art. 1º da Lei Municipal n° 2.020/2021 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º  Fica instituído no Calendário Oficial de eventos do Município de Lima Duarte, o dia da "Marcha para Jesus", que se realizará, anualmente, no segundo sábado do mês de Julho.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Lima Duarte, 09 de outubro de 2023.

	
	
	


Josimar Oliveira Campos

Vereador-PMN
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